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TERMO DE REFERÊNCIA SIMPLIFICADO 

 

1. OBJETO  

Contratação de empresa para prestação de serviço de confecção de mesa em MDF 

planejada.  

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE DE 

MEDIDA 
QUANTIDADE 

1 Balcão modular em “L”, composto por três segmentos 
interligados, com área de apoio superior e compartimentos 
internos para armazenamento. 
 
Dimensões Aproximadas: 
- Comprimento total (lado 1): 2,05 m; 
- Comprimento total (lado 2): 2,35 m; 
- Segmento interno: 1,20 m; 
- Segmento complementar: 0,80 m; 
- Altura total: 0,79 m; 
- Profundidade: conforme padrão ergonômico (aprox. 0,50 m a 
0,60 m). 
 
Características Construtivas 
- Estrutura em MDF ou MDP de alta densidade (mínimo 40 mm);  
- Revestimento em laminado melamínico ou similar, resistente a 
riscos e fácil limpeza; 
- Bordas com fita de PVC;  
- Fixação com parafusos e sistema de montagem reforçado. 
 

 
 

Serviço  01 

 

2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE  

A confecção de balcão em formato “L” destina-se a atender às demandas operacionais do 

Gabinete do Prefeito, proporcionando melhor organização, funcionalidade e otimização 

do espaço físico. 

O mobiliário é necessário para estruturar adequadamente o ambiente de atendimento e 

apoio administrativo, permitindo a realização simultânea de atividades como recepção de 

usuários e execução de rotinas internas.  
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Além disso, o balcão possui compartimentos internos, nichos e prateleiras que 

possibilitam o armazenamento organizado de materiais e equipamentos de uso contínuo, 

reduzindo a desordem no ambiente. 

Por fim, a padronização do mobiliário com acabamento adequado melhora a apresentação 

institucional do Gabinete, transmitindo maior profissionalismo no atendimento ao 

público. 

3. JUSTIFICATIVA DA DISPENSA 

A presente contratação justifica-se pela necessidade imediata de aquisição/confecção de 

mobiliário destinado ao atendimento das demandas do Gabinete, não havendo, no 

momento, processo licitatório vigente ou ata de registro de preços que contemple objeto 

compatível com as especificações requeridas. 

4. LOCAL DE UTILIZAÇÃO/ENTREGA/EXECUÇÃO 

Entrega em até 15 dias uteis após o envio do empenho.  

Endereço: Rua Professora Maria Emília Esteves, nº 691, Centro – São José do Vale do 

Rio Preto / RJ. 

 

6. FISCAIS DO CONTRATO OU DA ENTREGA  

 - ROSIMAR MUNIZ DE ANDRADE 

DIRETORA DO GP 

 

- GABRIEL RIBEIRO  

DIRETOR DE COMUNICAÇÃO 

 

Atenciosamente, 

CARLOS FELIPE DA COSTA FURTADO 

CHEFE DE GABINETE  


